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MUNICÍPIO DE SANTO AMARO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 024/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024-2022 SRP 

 
ÓRGÃO GERENCIADOR DESTE REGISTRO DE PREÇOS, localizada Rua do Imperador n. 03 
Centro, Sala de Reuniões do Departamento de Licitação, Santo Amaro, Bahia, neste ato 
representado pela Prefeita Sra. Alessandra Gomes Reis e Silva do Carmo, inscrita no CPF nº 
881.141.045-20, portadora da Carteira de Identidade nº 04.759.904-98, nos termos do artigo 15, II,  
da Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto federal Nº 7.892, DE 23 DE 
JANEIRO DE 2013,  que regulamenta  a aplicação do Sistema de Registro de  Preço;  e as demais 
normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas 
no PREGÃO ELETRONICO 024/2022, SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP, do tipo 
MENOR VALOR GLOBAL, oriundo do processo administrativo Nº 038/2022, transcurso o prazo 
para interposição de recursos e Aviso de  Resultado e Homologação  publicado  no DOM nº 00418 
do dia 23 de março de 2022, página 003,  à empresa abaixo citada,  doravante denominada 
Fornecedor, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preço para futura e eventual contratação de 
empresa especializada para aquisição de máquinas e ferramentas elétricas e mecânicas para 
manutenção de equipamentos, patrimônios e áreas públicas do Município de Santo Amaro – 

Bahia, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, que 
é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 
2.CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedores e as demais 
condições ofertadas na proposta são as que seguem:  
 

FORNECEDOR: Bidden Comercial Ltda  

Sediada à Rua Capitão João Zaleski, n° 1763, SEDE, Lindóia, Curitiba/PR, CEP 81010-080, 
inscrita no CNPJ sob o nº 36.181.473/0001-80  

Fone (41) 4103-7690/ (41) 9148-2036 -- E-mail contato@biddencomercial.com.br 
Dados bancários da empresa: 748 - Banco Cooperativo Sicredi, Agência: 0730, Conta-Corrente: 25418-9 / 
Banco do Brasil, Agência: 1433-8, Conta Corrente: 60824-6 

DADOS REPRESENTANTE: Sra. Mabel Andrusievicz, CPF 727.028.189-00, RG: 4074221-2 
 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

 
UNID 

 
QTD 

 
FABRICANTE/MARCA/LINHA/MODELO 

PREÇO EM REAIS 

UNITÁRIO TOTAL 

 

 
1 

Cortador de grama dirigível - 
motor 4 tempos a combustão 
com mínimo de 16,5 hp de 
potência 500cc, diâmetro mínimo 
de corte de 100 cm (2 lâminas), 
aceleração do motor automática 
tanque de combustível com 
capacidade mínima de 8,5 litros, 
recipiente para armazenar 
resíduos durante a utilização. 

 

 
Unidades 

 

 
1 

 

 
Toyama / 13A877KS308 

 
R$: 
19.900,00 
(dezenove 
mil e 
novecentos 
reais) 

 
R$: 19.900,00 
(dezenove 
mil e 
novecentos 
reais) 
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2 

Lavadora de alta pressão - 
gatilho com trava de segurança, 
Engate rápido ao sistema de 
sucção de água, Motor de 
indução com protetor térmico, 
Bomba com cabeçote de 
alumínio e pistões com 
tratamento resistente à corrosão 
e abrasão, Reservatório para 
shampoo ou detergente, 
Mangueira de alta pressão acima 
de 5 metros, Cabo elétrico acima 
de 5 m, bivolt, Potência do motor: 
1CV, Proteção térmica: no motor, 
pistões em aço cromado, pressão 
acima de 1500 libras. 

 

 
 
 

Unidades 

 
 
 

6 

 
 
 

Eletroplas / EL-1600i 

 
 

 
R$: 820,00 
(oitocentos e 
vinte reais) 

 
 
R$: 4.920,00 
(quatro mil e 
novecentos e 
vinte reais) 

 

3 

Roçadeira profissional a 
gasolina 2 tempos 5x1 
rotação 12.000rpm 59ccno 
mínimo, tanque de 
combustível 1litros no mínimo, 
com kit de ferramentas cinto 
de suporte inclusos, sistema 
antivibratorio 

 

 

Unidades 

 

25 

 

Toyama / TBC26MTH 

R$: 1.850,00 
(um mil e 
oitocentos 
e cinquenta 
reais) 

R$: 46.250,00 
(quarenta e 
seis mil e 
duzentos e 
cinquenta 
reais) 

 

4 

Motosserra profissional a 
gasolina 72cc, 2cv com sistema 
antivibração, com lubrificação 
automática. Tipo de bomba de 
óleo Auto matico. Potência 3,6 
kW / 4,9 hp, Comprimento do 
sabre recomendado, min- máx 
38-51 cm / 15"-20" 

 

 

Unidades 

 

3 

 

Toyama / TCS72XP 

 
R$: 2.400,00 
(dois mil e 
quatrocentos 
reais) 

 
R$: 7.200,00 
(sete mil e 
duzentos reais) 

 
 

5 

Motosserra elétrica. Potência: 
1.800W (220V) /1.710W (127V), 
Tanque de óleo: 200 ml, Sabre 
com estrela rolante: 40 cm, 
Corrente : 3/8", Cabo ergonômico 
que acompanha o desenho do 
motor; Motor lateral; Punho 
emborrachado; gatilho do 
acelerador largo; Freio de corrente 
automático; Ajuste do tencionador 
da corrente sem uso de 
ferramentas. 

 

 
 

Unidades 

 
 

2 

 
 

Premium / ECS 2000 

 
 
R$: 850,00 
(oitocentos e 
cinquenta 
reais) 

 
 
R$: 1.700,00 
(um mil e 
setecentos 
reais) 

6 
Motosserra modelo 180 a 
gasolina 31cc, com sistema 
antivibração, com lubrificação 
automática 

 

Unidades 3 Lynus / MLY-55 R$: 1.000,00 
(um mil reais) 

R$: 3.000,00 
(três mil reais) 
 

 
7 

Pulverizador capacidade mínima 
do tanque de16L, Bateria: 
BIVOLT - 8AH (Autonomia 6h), 
bomba: Diafragma, vazão: 3,1 
L/min, cos tal manual, material 
tanque: polietileno. 

 

 
Unidades 

 
5 

 
Toyama / TEBS16B 

R$: 490,00 
(quatrocentos 
e noventa 
reais) 

R$: 2.450,00 
(dois mil e 
quatrocentos e 
cinquenta reais) 
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8 

Moto poda 33CC 2T 1,3HP Com 
Extensor de 5 metros no mínimo, 
e Misturador de combustível, 
rotação máxima de no mínimo 1 
0.000rpm Corrente: 22D – Passo 
de 3/8” – Bitola 1,3mm no 
mínimo. kits acessórios e 
ferramentas icluso.01 Motor, 01 
sabre, 01 dosador de combustível, 
04 parafusos, 01 corrente Oregon, 
protetor de sabre, 01 cinto de 
sustentação, 01 jogo de chave (1 
chave d e boca, 1 chave 
combinada, 1 chave fenda) e 
manual do usuário. Eixo Cardan: 
Eixo rígido com 9 estrias Tubo do 
eixo cardan: de alumínio 26mm 
Comprimento: Com extensão 
2,90m – Sem extensão 1,65m 

 

 
 
 
 

Unidades 

 
 
 
 

5 

 
 
 
 

Kawashima / KW 2610-PL 

 
 
 
 
R$: 1.700,00 
(um mil e 
setecentos 
reais) 

 
 
 
 
R$: 8.500,00 
(oito mil e 
quinhentos 
reais) 

 

9 

(corta sebes). Aparador Podador 
De Cerca Viva A GASOLINA 2 
TEMPOS 26 CILINDRADAS DE 
CAPACIDADE no mínimo. 
Capacidade de corte: 28 mm, 
Comprimento da lâmina: 56 cm no 
mínimo 
 

 

Unidades 

 

5 

 

Garthen / SLP-650 

 
R$: 1.280,00 
(um mil e 
duzentos e 
oitenta reais) 

 
R$: 6.400,00 
(seis mil e 
quatrocentos 
reais) 

 

 
10 

Roçadeira elétrica - Lâmina E 
Carretel Motor com escovas - 
com protetor térmico Potência 
nominal: 850W Potência 
máxima: 1.200W Rotação 
aprox.: 9000 rpm bivolt 
acompanha carretel com dois 
fios de nylon com diâmetro de 
2,4 mm e lâmina 2 pontas. 

 

 

 
UN 

 

 
5 

 

 
Garthen / GR-1200E 

 
R$: 1.480,00 
(um mil e 
quatrocent
os e 
oitenta 
reais) 

 
R$: 7.400,00 
(sete mil e 
quatrocentos 
reais) 

 
VALOR TOTAL 

R$: 107.720,00 
(cento e sete 
mil e 
setecentos e 
vinte reais) 

 
 

3.CLÁUSULA TERCEIRA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DA ADESÃO À ATA 

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 
que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, 
de 2013. 

3.1.1.  A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de 
estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre 
o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública da utilização da 
ata de registro de preços; 

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  
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3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, ao máximo 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

3.4.1. Tratando-se de lote exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente 
autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das 
contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes 
anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada 
a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços. 

3.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada 
pelo órgão não participante. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 

4.1 O pagamento será efetuado pelo município, através da emissão de Ordem Bancária em 
conta corrente indicada pela contratada, em até 30 (trinta) dias, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura acompanhada de Ordem de Serviço/Fornecimento, depois de comprovada a prestação 
dos serviços. 

4.2 A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal/Fatura as Ordens de 
Serviços/Fornecimento, devidamente assinadas por preposto autorizado pelo chefe do Poder 
Executivo, para conferência dos serviços prestados. Não será aceita a emissão de boletos bancários 
para efetuar o pagamento das Notas Fiscais/Faturas. 

4.3  Havendo erro na fatura ou recusa pelo município na aceitação dos serviços prestados, no 
todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as providências 
necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da 
reapresentação, devidamente regularizada. 

4.4 Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará 
em aprovação definitiva dos serviços prestados total ou parcial. 

4.5 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 
número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de 
preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros 
CNPJs. 
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4.6 A Contratada deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura todas as certidões 
fiscais e trabalhista. 

4.7 Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo para o pagamento 
passará a fluir após a sua reapresentação. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA VALIDADE CONTROLE E ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

5.1 - O prazo de validade deste Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da 
sua assinatura, cuja vigência tem a possibilidade de prorrogação, com prazo não superior àquele 
especificado no artigo 2º, parágrafo único, inciso V do Decreto Municipal 9.408/2011.   

5.2 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no 
art. 65, da Lei nº 8.666/93. 

5.2.1 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao 
órgão gerenciador promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

5.2.2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

5.2.3 - Convocar o licitante visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado no mercado; frustrada a negociação, o licitante será liberado do compromisso assumido; 

5.2.4 - Convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação, diante dos 
resultados de classificação apresentados na Ata do PREGÃO ELETRONICO Nº 024/2022. 

5.3 - Quando o preço de mercado torna-se superior aos preços registrados e o licitante, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 
poderá: 

5.3.1 - Liberar o licitante do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmado a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes da 
emissão da Ordem de Serviço; 

5.3.2 - Convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação. 

5.3.3- Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DOS USUARIOS NÃO-PARTICIPANTES/ADESISTAS  

6.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante previa 
consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

6.2. Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso 
da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, 
para que este indique os possíveis licitantes e respectivos preços a serem praticados, obedecida à 
ordem de classificação. 
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6.3. Caberá ao licitante beneficiário da Ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços, independentemente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que esta prestação de serviços não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas. 

6.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de 
Preços. 

 

7. CLÁUSULA SETIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito: 

 7.1.1. Pela Comissão Permanente de Licitação, mediante comunicação da unidade requisitante, 
quando: 

7.1.1.1. A detentora não cumprir as obrigações dela constantes; 

7.1.1.2. A detentora não cumprir a Nota de Empenho no prazo estabelecido e a unidade requisitante 
não aceitar suas justificativas; 

7.1.1.3. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente deste instrumento 
de Registro de Preços, em algumas hipóteses previstas no Art. 78, Inc.I a XII, ou XVII, da Lei Federal 
8.666/93, com as respectivas alterações posteriores; 

7.1.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente deste 
instrumento de registro; 

7.1.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

7.1.1.6. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração.   

7.2. Pela detentora, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 
cumprir as exigências nela contidas ou quando ocorrer alguma das hipóteses contidas no Art. 78, 
incisos XIV e XVI, da lei Federal nº 8.666/93 com as respectivas alterações posteriores. 

7.2.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser dirigida a 
Comissão Permanente de Licitação, facultada a ele a aplicação das penalidades previstas, caso não 
aceitas as razões do pedido. 

7.3. Ocorrendo o cancelamento do Registro de Preços pela Administração, a empresa detentora 
será comunicada por com aviso de recebimento, devendo ser anexado ao processo que tiver dado 
origem ao Registro de Preços. 

7.3.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial do Município e Jornal de grande circulação, por 02 (duas) vezes 
consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 

7.3.2. Fica estabelecido que as detentoras da Ata deverão comunicar imediatamente à Comissão 
Permanente de Licitação, qualquer alteração ocorrida no endereço, telefone, conta bancária e 
outras julgáveis necessárias para recebimento de correspondência e outros documentos. 

  

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

8.1. A presente Ata de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo 
extrato no Diário Oficial do Município. 
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8.2. Integram o presente instrumento, independente de transcrição, todas as condições e 
respectivos atos administrativos relacionados ao PREGÃO ELETRONICO Nº 024/2022 – SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP. 

8.3. Fica designado como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, de acordo com Decreto federal 
Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013, a Comissão Permanente de Licitação. 

E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata de Registro de Preço, 
em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

 
Santo Amaro, Bahia, 24 de março de 2022 

 
 
 
 
 

 
______________________________________________________________ 

MUNICÍPIO DE SANTO AMARO  
Alessandra Gomes Reis e Silva do Carmo 

Órgão Gerenciador 
 
 
 
 
 
 

________________________________________________________ 
Bidden Comercial Ltda  

Mabel Andrusievicz 
Órgão Participante 
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